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1. INTRODUÇÃO 

A estrutura organizacional da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista 

tem a responsabilidade formal de estabelecer as relações funcionais e pessoais da 

empresa. Este Regimento Interno tem como objetivo estabelecer normas, procedimentos e 

demais elementos operacionais necessários à administração adequada dos setores que 

compõem a instituição. Trazendo consigo a finalidade de elaborar, planejar e coordenar as 

atividades a serem desenvolvidas através de projetos com maior ou menor complexidade e 

interdependentes entre os setores: administrativos, técnicos e apoio, designando líderes de 

departamentos a desenvolver os trabalhos frente aos seus colaboradores. 
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2. FINALIDADE 

     Assistir ao indivíduo, família e comunidade seguindo as diretrizes do SUS: Integralidade, 

enfoque individual e familiar; Humanização, intersetorialidade, democratização do conhecimento e 

participação popular; identificar as necessidades, e trabalhar de acordo com o Código de Ética de 

Enfermagem e dos demais profissionais do serviço de saúde. 
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3. CONCEITUAÇÃO UTILIZADA NESTE DOCUMENTO 

RX – Raio X 

DRS- Diretoria Regional de Saúde 

CRM- Conselho Regional de Medicina 

CROSS- Central Regional de Oferta dos Serviços de Saúde 

RG- Registro Geral 

SUS- Sistema Único de Saúde 

F.A.A- Ficha de Atendimento Ambulatorial  

P.A- Pronto atendimento 
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4. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

4.1 Organograma 
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Enfermeira gerente 

 

Administração 

 

Equipe 

multiprofissional 

 

Diretor técnico 

 

Técnico do gesso 

 

Mesa administrativa 

 

Diretor clínico 

 

Coordenação médica 

 

Médico plantonista 

 

Médico especialista 

em ortopedia 
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4.2 Atribuições do serviço 

A Ortopedia está diretamente relacionada à Traumatologia que é a especialidade médica 

que lida com as lesões corporais resultantes de traumatismos do aparelho musculoesquelético, 

focando-se, porém, em lesões ósseas e tendinosas da coluna, bacia, e membros superiores e 

inferiores, sendo que outros tipos de traumas deverão ser atendidos pela especialidade à qual 

relacionam-se. 

4.3 Objetivos e finalidades 

Utilizar métodos clínicos, físicos e cirúrgicos para tratar, corrigir enfermidades, lesões e 

deformidades ósseas, dos músculos, dos tendões, articulações e ligamentos, e tudo o que 

relaciona-se ao aparelho locomotor, ao sistema esquelético e estruturas associadas.  

4.4 Estrutura física 

A planta física encontra-se na Administração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.infoescola.com/anatomia-humana/ligamentos/
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5. RECURSOS 

5.1 Recursos Humanos 

A composição se faz com equipe de nível superior, técnica e administrativa. 

 Serviços médicos (Ortopedista) 

 Serviço de enfermagem (Enfermeiros e técnicos) 

5.2 Quadro de pessoal e escala de serviço 

Os colaboradores da ortopedia trabalham 8 horas por dia e nos finais de semana, quando 

solicitado, conforme escala. Ver anexo I – Escala 

5.2.1 Descrição do cargo 

TÉCNICOS EM ORTOPEDIA: 

Os técnicos em ortopedia têm a responsabilidade de habilitação em imobilizações, enfaixamentos 

e curativos. Estão presentes em emergências com vítimas de trauma ou fratura exposta, e 

quando ausentes, são acionados pela equipe de enfermagem. Imobilizações com gesso são de 

responsabilidade exclusiva do técnico em ortopedia, não compete ao serviço de enfermagem.  

5.3 Recursos Materiais 

5.3.1 Materiais Permanentes  

1. Suporte para perna  

2. Tesoura  

3. Afastador  

4. Máquina para gesso  

5. Macas  03 

6. Suporte para soro 01 

7 Ventilador de parede 01 

8. Escadas beira leito 02 
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6. IMPRESSOS 

VER ANEXO: 

 II- Prescrição e evolução médica 

 III- Receituário 
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7. NORMA ESPECÍFICA 
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SERVIÇO: Ortopedia 

 
Divisão de serviços ortopédicos 
 

Norma para atendimento aos pacientes 

ortopédicos 

N.ORT.001 

1. Todos os pacientes que passarem por consulta no médico plantonista do Pronto Atendimento e 

necessitem de ortopedista, em caso de não urgência, comparecerá no dia seguinte do horário das 

07:00 as 09:00hrs para abrir uma F.A.A e aguardar atendimento por ordem de chegada; 

2. Todos os pacientes que já estão em tratamento ortopédico deverão possuir em mãos o cartão 

de retorno para passar em consulta; 

3. Os pacientes que estiverem em tratamento ortopédico e no cartão de retorno estiver prescrito 

Raio X de controle, o técnico da ortopedia encaminhará o mesmo em cadeira de rodas ou maca, 

conforme necessidade, para realização do exame. 
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8. ROTINA OPERACIONAIS 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Rotina da ortopedia na 
organização do plantão 

 

R.ORT.001 

Passo Agente Ação  Observação 

01 Técnico de 

ortopedia 

1. Realizar passagem de plantão com setor 

organizado; 

2. Manter ordem nas gavetas e armários 

diariamente; 

3. Verificar a validade dos materiais (gazes, 

ataduras, material de curativo); 

4. Realizar limpeza de macas e bancadas, 

antes e após procedimentos, com água e 

sabão; 

5. Realizar limpeza geral (lavagem do posto 

uma vez por semana); 

6. Manter no setor somente os materiais 

que serão usados diariamente.  
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Rotina da ortopedia 
conferência de materiais 

 

R.ORT.002 

Passo Agente Ação  Observação 

01 Técnico de 

ortopedia 

1. Serão responsáveis pelo material 

permanente, seu funcionamento e 

manutenção; 

2. Passar diariamente de plantão para 

plantão o funcionamento de equipamentos 

e materiais; 

3. Comunicar o responsável por escrito 

para conserto de equipamentos e materiais 

com problema. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A conferência de 

materiais é de 

responsabilidade 

de todos os 

períodos. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Rotina da ortopedia 
reposição de materiais 

 

R.ORT.003 

Passo Agente Ação  Observação 

01 Técnico de 

ortopedia  

1. Verificar materiais utilizados diariamente; 

2. Realizar pedido na farmácia de materiais 

que estão em falta no setor, sempre na 

quantidade utilizada normalmente; 

3. Manter materiais organizados para o 

próximo plantão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A conferência de 

materiais é de 

responsabilidade 

de todos os 

períodos. 
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10. PROCEDIMENTOS TÉCNICOS 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Tala gessada P.ORT.001 

1. Definição: A tala gessada é composta por uma bandagem que quando molhada, pode ser 

moldada e ao secar fica resistente. Serve para manter a posição do local machucado até que 

tudo esteja bem novamente. A posição mantida pela tala é a de repouso ou de redução no caso 

das fraturas, para que o osso fraturado não se mova. A tala imobiliza uma articulação acima e 

outra abaixo da área a ser tratada. Por exemplo: uma fratura dos ossos da perna o gesso deve 

ser desde a raiz da coxa até o pé. 

2. Objetivo: Diminuir o edema no local não permitindo o movimento. 

3. Indicação e contra indicação: Indicado em caso de entorses. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Gesso; 

2. Algodão ortopédico; 

3. Atadura de crepe; 

4. Malha tubular; 

5. Fita adesiva. 

7. Descrição: 

1. Posicionar o paciente na maca em decúbito dorsal; 

2. Checar a prescrição médica do local a ser realizado; 

3. Vestir a malha tubular no local; 

4. Passar algodão ortopédico envolvendo a pele bem almofadada; 

5. Passar o gesso, na medida certa, do lado anterior do local e fixar com fita crepe; 

6. Lavar as mãos; 

7. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

8. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 

 

Revisado em: 11/08/2020 Aprovação: Pag.1/1 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Tala metálica P.ORT.002 

1.  Definição: É o procedimento realizado somente em falanges do dedo de membros 

superiores. 

2. Objetivo: Imobilizar local machucado. 

3. Indicação e contra indicação: Indicado para imobilização de falanges em caso de fratura ou 

luxação. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1.Tala metálica; 

2. Esparadrapo. 

7. Descrição: 

1. Conferir a prescrição médica; 

2. Posicionar o membro prescrito; 

3. Medir a tala metálica de acordo com o local prescrito; 

4. Colocar a tala metálica na parte anterior do membro; 

5. Fixar com esparadrapo; 

6. Lavar as mãos; 

7. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

8. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Gesso P.ORT.003 

1.  Definição: É considerado um fixador externo para essas lesões ortopédicas. Isso diferencia 

o gesso dos fixadores internos, que são aparelhos (placas, parafusos, etc) que mantêm os 

ossos fixados por dispositivos que são implantados internamente no organismo. 

2. Objetivo: Diminuir o edema no local não permitindo o movimento. 

3. Indicação e contra indicação: Permitir repouso necessário ao membro para que ocorra a 

cicatrização da melhor forma possível, mantendo o membro imobilizado. O gesso impede que 

ocorram novas lesões, especialmente a de nervos e vasos sanguíneos. Propicia que o paciente 

possa ser transportado, fornece conforto adequado para que sejam feitos exames radiográficos 

e promove analgesia. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia, porém só pode ser realizado na presença do 

ortopedista. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Gesso; 

2. Algodão ortopédico; 

3. Atadura de crepe; 

4. Malha tubular; 

5. Fita adesiva. 

7. Descrição: 

1. Conferir a prescrição médica; 

2. Posicionar o paciente em decúbito dorsal e vestir malha tubular no local; 

3. Passar o algodão ortopédico envolvendo a pele bem almofadada; 

4. Passar o gesso, na medida certa, do lado anterior do local; 

5.Fixar com esparadrapo; 

6. Lavar as mãos.; 

7. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

8. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 

Revisado em: 11/08/2020 Aprovação: Pag.1/1 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

MJ P.ORT.004 

1.  Definição: É a imobilização da articulação escapulo-umeral. 

2. Objetivo: Não locomover o local imobilizado. 

3. Indicação e contra indicação: Indicado para a imobilização e luxação do ombro. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Malha tubular; 

2. Algodão ortopédico 15cm; 

3. Fita adesiva. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica; 

2. Posicionar o membro prescrito; 

3. Introduzir a malha tubular no membro afetado (braço), contornando pelo pescoço, dando a 

volta pelas costas e finalizar amarrando o braço; 

4. Lavar as mãos; 

5. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

6. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Esparadrapagem P.ORT.005 

1.  Definição: É a imobilização utilizada para artelhos. 

2. Objetivo: Não locomover o local imobilizado. 

3. Indicação e contra indicação: Indicado para fraturas de dedos em membros inferiores. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Esparadrapo; 

2. Gazes. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica; 

2. Posicionar o membro prescrito; 

3. Envolver o dedo com fitas finas de esparadrapo, colocando gazes entre os dedos; 

4. Lavar as mãos; 

5. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

6. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Pendente P.ORT.006 

1.  Definição: É um tipo de imobilização e alinhamento dos fragmentos ósseos do úmero. 

2. Objetivo: Não locomover o local imobilizado. 

3. Indicação e contra indicação: É indicado para imobilização em fratura de úmero. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. 3 gesso 15cm; 

2. 4 algodões ortopédico 15cm; 

3. 4 ataduras de crepe 15cm; 

4. 1 tipoia almofadada;  

5. Fita adesiva. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica; 

2. Posicionar o membro prescrito; 

3. Realizar a medição do ombro passando no cotovelo até a altura da axila; 

4. Após, passar a atadura de crepe; 

5. Fixar com fita adesiva; 

6. Lavar as mãos; 

7. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

8. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Pelve podálico P.ORT.007 

1.  Definição: É a imobilização da articulação coxofemoral e fêmur. 

2. Objetivo: Não locomover o local imobilizado. 

3. Indicação e contra indicação: É realizado para fratura de fêmur em criança, ou em algumas 

patologias como Doença Displásica do Quadril. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Gesso; 

2. Algodão ortopédico; 

3. Malha tubular. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica; 

2. Encaminhar paciente para o centro cirúrgico; 

3. Posicionar a criança em mesa adequada; 

4. Vestir a malha tubular; 

5. Passar algodão ortopédico; 

6. Colocar gesso; 

7. Lavar as mãos; 

8. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

9. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Igno podálico 

 

P.ORT.008 

1.  Definição: É a imobilização da articulação do joelho e da perna. 

2. Objetivo: Não locomover o local imobilizado. 

3. Indicação e contra indicação: É realizado para fratura de tíbia e fíbula. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Gesso; 

2. Algodão ortopédico; 

3. Malha tubular. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica; 

2. Posicionar membro prescrito; 

3. Vestir a malha tubular; 

4. Passar algodão ortopédico; 

5. Colocar gesso; 

6. Lavar as mãos; 

7. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

8. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Bota gessada P.ORT.009 

1.  Definição: É a imobilização do pé, do tornozelo e do terço distal da perna. 

2. Objetivo: Não locomover o local imobilizado. 

3. Indicação e contra indicação: É realizado para fratura de tornozelo e pé. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Gesso; 

2. Algodão ortopédico; 

3. Malha tubular. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica; 

2. Posicionar membro prescrito; 

3. Vestir a malha tubular; 

4. Passar algodão ortopédico; 

5. Colocar gesso; 

6. Se for permitido o cliente deambular, colocar salto, caso contrário não colocar; 

7. Lavar as mãos; 

8. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

9. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Joelheira ou ignomaleolar P.ORT.010 

1.  Definição: É a imobilização provisória de membro inferior, indicada nas luxações de joelho e 

patela (após redução). 

2. Objetivo: Não locomover o local imobilizado. 

3. Indicação e contra indicação: É realizado para fratura de joelho e patela, entorse de joelho 

e em contusões da perna, coxa e joelho. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Gesso; 

2. Algodão ortopédico; 

3. Malha tubular. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica; 

2. Posicionar membro prescrito; 

3. Vestir a malha tubular; 

4. Passar algodão ortopédico; 

5. Colocar gesso; 

6. Lavar as mãos; 

7. Anotar gastos na F.A.A ou prontuário do paciente; 

8. Checar o procedimento na prescrição médica assinando-a. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Curativo oclusivo P.ORT.011 

1.  Definição: É o tratamento de feridas, com a aplicação de uma cobertura sobre a ferida 

limpa. 

2. Objetivo: Limpar a ferida protegê-la contra traumas mecânicos, absorver secreções, 

imobilizar o membro, promover o desbridamento da ferida, o conforto físico e psicológico do 

paciente e facilitar a cicatrização da lesão. 

3. Indicação e contra indicação: É realizado para todo tipo de lesão. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia e enfermagem. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Luva de procedimento;                                   5. Gazes; 

2. Luva estéril;                                                    6. Atadura; 

3. Medicamento prescrito;                                  7. Micropore ou fita adesiva; 

4. SF0,9%;                                                         8. Clorexedina degermante. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica e lavar as mãos; 

2. Obedecer aos princípios de assepsia, para garantir que o curativo seja realizado com o 

menor índice de contaminação; 

3. Calçar luva de procedimento para retirar curativo anterior, desprezar luva; 

4. Calçar luva estéril e lavar a ferida com SF0,9%; 

5. Realizar limpeza com clorexidina degermante; 

6. Secar bem o local, se houver alguma substância prescrita, passar na lesão;  

7. Colocar as gazes enrolando com atadura se houver necessidade, se não fixar com 

micropore; 

8. Deixar o paciente confortável e lavar as mãos;  

9. Anotar gastos e realizar anotação em prontuário. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE PARAGUAÇU PAULISTA 

 

 
 

SERVIÇO: Ortopedia 
 

Divisão de serviços ortopédicos 
 

Curativo aberto P.ORT.012 

1.  Definição: É o tratamento de feridas, com a aplicação de uma cobertura sobre a ferida 

limpa. 

2. Objetivo: Limpar a ferida, protegê-la contra traumas mecânicos, absorver secreções, 

imobilizar o membro, promover o desbridamento da ferida, o conforto físico e psicológico do 

paciente e facilitar a cicatrização da lesão. 

3. Indicação e contra indicação: É realizado para todo tipo de lesão. 

4. Responsável: Técnico de ortopedia e enfermagem. 

5. Orientações ao paciente: Informar sobre procedimento. Solicitar sua colaboração para não 

se movimentar durante o procedimento. 

6. Materiais:  

1. Luva de procedimento; 

2. Luva estéril; 

3. Medicamento prescrito; 

4. SF0,9%; 

5. Gazes; 

6. Clorexedina degermante. 

7. Descrição: 

1. Verificar prescrição médica e lavar as mãos; 

2. Obedecer aos princípios de assepsia, para garantir que o curativo seja realizado com o 

menor índice de contaminação; 

3. Calçar luva de procedimento para retirar curativo anterior e desprezar luva; 

4. Calçar luva estéril e lavar a ferida com SF0,9%; 

5. Realizar limpeza com clorexidina degermante; 

6. Secar bem o local, se houver alguma substância prescrita, passar na lesão;  

7. Manter curativo aberto; 

8. Deixar o paciente confortável e lavar as mãos;  

9. Anotar gastos e realizar anotação em prontuário. 
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